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clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU c/c artigo 111, §4º, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 1005933
PORTARIA Nº 0858/2023-CGP/SEAP   Belém (PA), 06 de novem-
bro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da 
lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 7747/2023-cgP/seaP em desfavor do servidor P.H.s. 
(M.f.: 5970713), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e/ou funcional do servidor, acerca de, supostamente, ter 
tratado de forma desrespeitosa o diretor da atual Unidade de custódia e 
reinserção de itaituba – Ucr itaituba, na presença de outros servidores, 
após ser advertido por estar em desacordo com as diretrizes do servi-
ço, conforme os fatos narrados no ofício interno nº 541/2023/crri, de 
30/08/2023 e livro de ocorrência, infringindo, em tese, aos artigos 177, ii, 
IV, VI, IX, “b”, 178, XI c/c 189, todos da Lei nº 5.810/94 - RJU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores rodrigo 
costa PiNHeiro de soUsa - funcional: 54196889 - Presidente; gUsta-
vo goNcalves alves - funcional: 5952461 – Membro; sara oliveira 
de soUsa carvalHo - funcional: 5952445 – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU c/c artigo 111, §4º, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 1005934
PoRtARiA Nº 0855/2023-cGP/SEAP   
Belém (PA), 01 de novembro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da 
lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 7744/2023-cgP/seaP em desfavor do servidor e.M.f. 
(M.f.: 5898661), motorista, objetivando apurar a responsabilidade admi-
nistrativa e/ou funcional concernente ao, supostamente, não efetuar o de-
pósito de valores relativos à devolução de diárias no prazo determinado, 
referentes às viagens aos municípios de Marituba, santa isabel e tailândia 
conforme os fatos narrados no Processo administrativo eletrônico – Pae nº 
2022/277498, infringindo, em tese, aos artigos 177, I, VI, IX, “b”, c/c art. 
189, todos da lei nº 5.810/94 - rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores aNdrÉ sil-
va de oliveira - funcional: 42811 - Presidente; gUstavo goNcalves 
alves - funcional: 5952461 – Membro; eMersoN de soUza Pereira - 
funcional: 5917930 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU c/c artigo 111, §4º, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 

nos assentamentos funcionais do servidor e à secretaria adjunta de gestão 
administrativa – saga, para ciência desta decisão;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 1005930
PoRtARiA Nº 0856/2023-cGP/SEAP  Belém-PA, 06 de novembro 
de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
105, § 1°, da lei estadual n° 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa Nº 7745/2023-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimento 
de infração funcional, acerca da suposta agressão cometida por servidor 
desta SEAP, denunciada no site “O Antagônico”, comunicada através do 
ofício nº 58/2022-gab/seaP/Pa, datado de 31/10/2022, via Processo ad-
ministrativo eletrônico – Pae nº 2022/1404129, ocorrido na atual Unidade 
de custódia e reinserção de são félix do xingu – Ucr são félix do xingú.
art. 2 º - desigNar rafaela vitoria saMPaio PiNto - funcional: 
6039262  - Presidente; jeffersoN WaNdersoN Pereira de seNa – fun-
cional: 5933254 – Membro; eMersoN de soUza Pereira - funcional: 
5917930 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
art. 4º - coMUNicar ao gabinete da seaP sobre esta decisão;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1005931
PoRtARiA Nº 0884/2023-cGP/SEAP  Belém-PA, 06 de novembro 
de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa Nº 7752/2023-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimento 
de infração funcional, acerca de suposto vídeo divulgado em rede social por 
servidor desta secretaria de estado de administração Penitenciária - seaP, 
a respeito das medidas do governo voltadas para valorização da Polícia 
Penal do estado.
art. 2 º - desigNar aNdrÉ silva de oliveira - funcional: 42811 - Pre-
sidente; gilsaNdro Melo dos saNtos – funcional: 5954109 – Membro; 
sara oliveira de soUsa carvalHo - funcional: 5952445 – Membro, 
para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1006122
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SEcREtARiA DE EStADo
DE cuLtuRA

.
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féRiAS
.

PoRtARiA Nº 663 DE 07 DE NovEMBRo DE 2023
o secretário adjUNto da secretaria de estado de cUltUra, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria de 
n° 035/2023, publicada no Diário Oficial do Estado, de 07.02.2023, c/c o 
artigo 35, do decreto n° 1.434, de 13 de dezembro de 2004,
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o art. 74, da lei nº 5.810 de 24.01.94, 30(trin-
ta) dias de férias consecutivos a servidora lidia Maria reis de soUsa, 
matrícula nº 54187943/3, ocupante do cargo de técnico em gestão de 
assistência social, no período de 15.01.2024 a 13.02.2024, referente ao 
Período aquisitivo de 14.12.2022 a 13.12.2023.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de cultura, em 07 de novembro de 2023.
brUNo cHagas da silva rodrigUes ferreira
secretário adjunto/secUlt

Protocolo: 1006132


